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AUTUACAO

A o s .............. t r . e s ............................................... dias do mês de..........ju l l iè ...........................................
do ano de mil novecentos e...... s e s s e n t a  e t r ê s . ..................................................................... .............
neste cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na^Secretaria do Tribunal ^ 

|Regional Eleitoral, autuei os documentps que se seguem.

sÉ..
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



~ K.l IHlÉP — -~^T g

Partido Libertador
--------------  SECCÃB DE PERNAMBUCO --------------

ED. IGARASSÚ - CONJUNTO 302
P A T E O  D O  C A R M O .  3 0

FONE, **3H h  C Z 51 
Reei Fe  - P e r n a mb u c o

Exmo. Sr. Dezembargador Presidente do TRE de Pernambuco,

0

0 Partido Libertador, secção de Pernambuco, pelos 

seus representantes legais abaixo assinados, vem requerer a V. Excia. 

determinar o registro do Diretorio Municipal de Agrestina, nos termos 

da lei em vigor. Junta a presente cópia da ata da convenção que apro

vou a escolha, bem como a composição do referido diretorio, requeren

do afinal, a dispensa de pauta, em face do pedido de registro de can

didatos na referida Zona.

P. deferimento.

Recife, 3 de Julho de 1963.

Si
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Aristofanes de 
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Andrade Silva - 3 9 Vice-Presidente 
rcicio da Presidência.
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rPartido Libertador
- V - -------------------- SECÇiO DE PERNAMBUCO---------------

ED. IGARASSÚ - CONJUNTO 302
P A T E O  D O  C A R M O .  3 0

FONE, 6472
R e c i f e  * P e r n a mb u c o

0 Partido Libertador, pelo seu gabinete executivo Re 

gional, nos termos dos seus estatutos, em seus artigos 21 § 2ç, 27 e 29 

vem de aprovar a constituição do diretorio Municipal de Agrestina, com 

a seguinte composição: Presidente: José(Galindó) de Azevedo Lira; Vice- 

Presidente: José Hermes de Barros; Secretário: Antonio Alves dos Santos, 

Tesoureiro: Fernando Antonio Damasceno Alves; Suplentes: Antonio Guilher

me de Azevedo Lira; Palmira Alves dos Santos; Paulo Alves dos Santos;Ma
-

ria Alves dos Santos e Sandoval Cavalcanti dos Santos, todos brasileiros 

e domiciliados no municipio de AgreStina.

Esclarece ainda que o referido Diretorio foi constitui
*

do em convenção municipal de 28 de junho p, findo.

Recife,



Clpia nutSnticn da ata da Cevonçãe Municipal do Agro atina, d* E* 
nnabuce, do Partido Libertador. ^  <

i"' -
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 ̂ Ata de uma Convenção Municipal do Partido Libettadfr (PL), havida aoetn cidné
- O T I :a C ®  O T Í 9 1  a s r a ã r l  3£ o lã q o T q  O i r s f i  o b n o s  oraoo

, de da Agrestina ne dia vinte eoit# de- junho de mil novecentos « «assenta e /—nOG ’3 9  T 2 0 í l  3 1 BJJ0 2 B l 9 q  , C l . X '  0 TtHULiUAAu d J IL l f f  ÍU .7Ü ÍN  B  oLTii/Iflo^cuvj. a _ T u ; n 7^ r
três ea casa do er. José Guilherme d^ Azevedo Lyrn V r^Joge,(flgjjldoe-

cou ac 
zevade
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ta cidade. Aos vinte ^  oito Í2 8 ) dias, ãe «o- ao junho do ail novecentos e 
seenta c trôs (1.963)» no local aupra indicado» rouniu-se, seb a presidência 
do mcaae sonhor^Josl Guilherme ç^^fevede Lqrrn, digo, rounirnm-ee oa conponan 
tea do referido laotide Libertador (FL' c sob a presidSncia do mesmo «r. José 
Guilhoxsse de Azevedo Lyra a tudo ao processando do acordo 00a os Estatutos dos 
sa agremiação política. Inicialaunt* o sr. José Guilherme convidou e sr. An
tônio Alves dos ^antes para secretariar os trabalhes e prosseguindo cee n paljj 
vra esclareceu que estava devidaaente autorizado pelo Gabinete Executivo Regi
onal a proceder a prseate flonvonção para estruturar o novo PiretIri# Municipal 
do PL de Agres ina e escolher os candidatos n prlxiaa olsiçãs municipal a so
realizar no dia doseito de agosto disto ano, depois de acalorados debates fie

_ ....  I .. 7 7  “ - *£2111 Sjoâ dezwL-tjèrtado s seguinte Diretório Municipal*- Presidenta* José Ifcúlhertác de A
* ’ *ra; Vice PresidenteJosé Morses de Barro st Secretário*rAntonié Alves 

doo Snjitost Teaeroirex-Fernanaa .niôni# Jnaacceno Alves; Suplentes»- Antônio 
Guilherme do Azevedo Lyra; Palmira'Alves dos cantos; Paulo Alvosgões Santee; 
ferriir AT»¥a usa Jantee o Sandeval Cavalcanti des antes ̂ todos «leitos por vo 
tnção socrota. um seguida foi aborado o -probleaa dos noaos que devir.® cons
tituir as chapas do Prefeito; Vice Prefeito e representantes n Câmara de ver^ 
aderes, cheganue-ae, também por votação aecreta, a concluir pela eleição des 
seguintes nomes»- Para Prefeitos- 0 Engenheiro Agrônomo Xisto Albano de Aze
vedo Guedes; pam Vice Prefeito e dr. José Alves da Silva e para Vereadores 
es senhores José Fimontel, José Guilhorso de Azevedo Lyra, Antônio Alves des 
Mantos; Cláudio Bnansoene Alves, Lnírcie Bezerra do d*uzn, Ciríace Meados da 
Silva, José Pereira , Br. Maneei do Barrou Neto, Jeãe Monteiro da Silva, Jo
ão Gemoa de Barres, José Frnncioce da Cesta e Antônio Merrcixm da Silva. Em 
tempo, faço claro que o nome completo do candidato Cláudio Dnnascone Alvos 6 
Cláudio Karmei Lamaaceno Alvos. Para constar lavrei a presente ata que vas 
per min c pelee demais membros da auam/í e vários des proaontos assinada. Agres 
tina, 28 de junho de 1963. S
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I SECÇÃO DO EXPEDIENTE

INFORMAÇÃO
Rq.3377/63.

Mod. 10-21

0 Terceiro Vice-Presidente do Dire
tório Regional do PARTIDO LIBERTADOR,requer a este Tribunal, 
o registro do diretório municipal de AORESTINA.

Informa esta Secção de acordo com o 
seu fichario que o Diretório Regional do Partido foi regis
trado pelo Tribunal em Sessão de 19.06.62 -Proc.27/62,e o . 
diretório municipal de AGRBSTINA,está extinto (Proc.13/62 - 
Sessão de 26.01.62).

Pelo Prot.3105/63 o Partido comuni
cou ao Tribunal que 0 32 Vice-Presidente está respondendo / 
pela Presidência (Sessão de 25.06.63).

0 pedido de registro não contem a 
cópia autentica da ata do Diretório Regional.

Aux-Judiciário

VISTO4tChefe.



C O N C L U S Ã O

D A T A
o. o • -.dív. 10*911 Kl

Nesta data recebí os autos com a distribuiç 

'  .Recife,....  ̂...de.

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo

C O N C L U S Ã OA i •- ' 1 J M

Nesta data, faço os autos conclusos ao

I \ / jil^ . i2 ã .d J Q ..C .C U U A .U J Ã }..

snr.

Recife, // de l ÃP /
___________ _ 0

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente tôrmo.



D A T A

Diretor da Secretaria.

i Nesta

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. D r.

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife,..........de........................................de 19

Procurador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos.

que em seguida se vê.

Eu,

Recife,......... de.........................................de 19..

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



À C O S D i O

VISTOS etc.
O Partido Libertador, secção de Pernambuco, re

quer deste Tribunal o registro do Diretório munici - 
pal de Agres tina, do aludido Partido.

Junta ãinicial, cópia da ata da convenção Munici 
pal que elegeu o diretório cujo registro e solicita
do, não tendo sido anexada cópia da ata do Diretório 
Regional, aprovando o diretório municipal escolhido.

Isto posto,
ACORDAM, unanimemente, os membros do Tribunal Re 

gional Eleitoral, em converter o julgamento do presen 
te feito, em diligencia, a fim de que o Partido recor 
rente faça juntada ao processo, da copia autencita da 
Ata do Diretório Regional, que aprovou o diretório mu 
nicipal de AGRESTINA.

Intime-se.
Sala das sessões do Tribunal Regional Eleitoral, 

aos quatro de julho de mil,novecentos e sessenta e trés.
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Partido Libertador
-------------- SECCÍO OE PERNAMBUCO---------------

ED. IGARASSÚ - CONJUNTO 302
. A T E O  D O  C A R M O ,  3 0

FONE, 6472
R e c i f e  - P e r n a mb u c o

Exmo. Sr. Dezembargador Presidente do TRE de Pernambuco.

0 Partido Libertador, secçao de Pernambuco, nos autos 

de pedido de registro de diretorio de Agrestina, vem requerer a V.Excia. 

determinar a juntada da copia autentica da ata do Diretorio Regional.

c IM \  ( ' t
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...

.

* c

p&h



F^artido Libertador
--------------  SíCCÍO DE PERNAMBUCO --------------

ED. IGARASSÚ - CONJUNTO 302
P A T E O  D O  C A R M O .  3 0

FONE, 6472
Re c i f e  - P e r n a mb u c o

Ata do Diretorio Re 

dor, secção de Pernambuco

Partido Liberta-

>-
Ao lç dia do mès de Julho do ano de 1963* no Edificio 

Igarassú, sala 302 reuniu-se o Partido Libertador, secçao de Pernambuco, 

sob a presidência do vereador Aristófanes de Andrade Silva, 3? Vice-Pre

sidente no exercido da presidência, comigo Alfredo Vieira, Secretario 

Geral e presentes os membros do Diretorio Regional e do Gabinete Execu

tivo, conforme assinaturas no livro competente. Aberto os trabalhos, - 

usou da palavra o vereador Aristófanes de Andrade Silva, que solicitou 

do Diretorio Regional, providencias para reestruturação do Diretorio Mu

nicipal de Agrestina, tendo em vista os termos da convenção municipal 

ali realizada, conforme ata enviada ao Diretorio . Postos os assuntos 

em debate, resolveu o diretorio Regional aprovar o referido diretorio

Municipal que ficou cora a seguinte composição: Presidente: José Guilher

me de Azevedo Lira, Vice-Presidente: José Hermes de Barros; Secretário: 

Antonio Alves dos Santos; Tesoureiro: Fernando Antonio Damasceno Alves; 

Suplentes: Antonio Guilherme de Azevedo Lira, Palmira Alves dos Santos, 

Paulo Alves dos Santos, Maria Alves dos Santos e Sandoval Cavalcanti - 

dos Santos, Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, que pa-
X i

ra constar, eu Alfredo Vieira, lavrei a presente ata. Recife,19 de Ju-





REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

DO EXPEDIENTE 

Informaç ão
Em 9 de Julho de 1963

Proc. 157/63, Cl. XIII

. 1 . 0  Partido Libertador, cumprindo o determinado
em Acórdão de 4 do corrente, no Professo n. 157/63, Cl. 
XIII, vem (Of. 3514 de 9*7) remeter cópia autentica da 
Ata do Diretorio Regional que aprovou o Diretório Muni
cipal de Agrestina, do aludido Partido.

2. Os nomes aprovados coincidem com os menciona- 
dos na copia da ata da Convenção Municipal, e constan - 
te de fls. 4 dos autos.

Chefe int.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo n2 157/63 
Classe XIII
Zona Eleitoral do Recife o o • : s. , ,
Requerente - PARTIDO LT3ERTAD0R —

C S=? 7 S i O 3 £T
.A C 6 -R D S 0

-.*-• VV* V ,VV\V-V>v\

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
do processo nQ 157/63, Classe XIII, em que o PARTIDO 
LIBERTADOR, Secção de Pernambuco, por intermédio de 
seu Presidente, requer a este Tribunal o registro do 
Diretório ;> unicipal de Agrestina,

Satisfeitas as exigências legais e estaturárias, 
uma vez que foram anexadas aos autos as copi;s auten 
ticas da ata da Convenção Municipal que elegeu o res - 
pectivo Diretório, como também da ata da reunião d o 
Diretório Regional que aprovou o mesmo,

ACORDA o Tribunal Regional Êleitáiíal, unânimemen
te, deferir o registro do Diretório Municipal de Agres 
tina.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral - 

de Pernambuco, em 9 de julho de 1963.

Presidente
Relator

t



C E R T I D Ã O
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;fe  do E x p e d ie n te , su b sc re vo  o p re se n te  tê r

R E g i s  r r  o
Registrado o Acórdão a ih  ' 
do Livro n.°
R e c ife ,\^ d e j.^ jJ L S íJ L x ^ L ^ d c  196 3

iv íâ t ' . 3 £ ■ i : /v

A decisão passou em julgado

a r q u i v e - s e
EM  JH  I * *
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